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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
43.358.165/0001-42
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/08/2021 

 
NOME EMPRESARIAL 
ALCATEIA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R JOAO PERONDI 

NÚMERO 
212 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
98.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO PAULO 

MUNICÍPIO 
IJUI 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALCATEIAGHT@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(55) 9168-1050 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/08/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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